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 ASSESSORIA JURÍDICA 

 

PARECER Nº 58/2025 

Ementa: PL Nº 129.2025. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CRONOGRAMA ANUAL DE PODA 

PREVENTIVA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE PARATY E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. INTERESSE LOCAL. MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA DO 

MUNICÍPIO. CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE DO R. PROJETO 

OBSERVADA RECOMENDAÇÃO.  

1. Relatório  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria 

jurídica referente ao Projeto de Lei nº 129/2025 de iniciativa do Exmo. Sr. Lucas 

Cordeiro que dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração e execução de cronograma 

anual de poda preventiva de árvores no Município de Paraty e dá outras providências. 

Não foi anexada justificativa. É o relatório. 

2. Fundamentação.  

O parecer jurídico é manifestação técnica de caráter opinativo e consultivo, 

com a finalidade de alertar sobre potencial ofensa à legislação vigente, respeitada a 

competência das Comissões Regimentais e a soberania do Plenário para análise e 

deliberação a respeito do mérito.  

Portanto, a análise se limitará às questões de ordem jurídica quanto à 

constitucionalidade e à legalidade da proposição, sem adentrar nas razões que motivaram 

a propositura ou de sua relevância social, que são pertencentes ao campo da política, cuja 

competência é exclusiva dos membros e comissões do Poder Legislativo.  

Quanto à adequação formal da modalidade de proposição utilizada, 

verifica-se que não há violação ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraty.  
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Quanto à competência legislativa do Município, considerando que o projeto 

trata de matéria de meio ambiente no âmbito do município, matéria de interesse local para 

fins do art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988-CF88. 

Quanto à iniciativa do projeto, em regra, cabe ao vereador a iniciativa de 

qualquer lei, conforme art. 41 da Lei Orgânica de Paraty.  

O presente projeto não viola nenhuma das hipóteses previstas no artigo 43 da 

Lei Orgânica do Município de Paraty que regulamenta a iniciativa legislativa do chefe do 

Poder Executivo para iniciar o processo legislativo.  

Assim, verifica-se que o r. Projeto de Lei não contém vício formal de 

competência legislativa.  

Sob o aspecto material não há qualquer óbice jurídico que impeça a 

continuidade da tramitação do projeto, pois, versa sobre proteção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, direito fundamental previsto expressamente no art. 5º da 

Magna Carta:   

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 
futuras gerações. 

Importante notar que o art. 5º do Projeto estabelece prazo de 90 (noventa) 

dias para que o Poder Executivo regulamente o Projeto.  

Contudo, a jurisprudência do STF (ADI nº 4.727/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; ADI nº 4052, Rel. Min. Rosa Weber) é no sentido que compete exclusivamente 

ao Chefe do Poder Executivo examinar a conveniência e a oportunidade para desempenho 

das atividades legislativas e regulamentares que lhe são próprias. Assim, qualquer norma 

que imponha prazo para prática de tais atos, configura indevida interferência do Poder 

Legislativo em atividade própria do Poder Executivo. Com isso, há violação ao art. 2º da 

CF e art. 63, inc. II, da Lei Orgânica de Paraty. 

Logo, RECOMENDA-SE a retirada do prazo para a regulamentação 

previsto no art. 5º, limitando-se ao texto genérico de que compete ao Poder Executivo 

regulamentar a norma. 
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Para adequação do texto à técnica legislativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 95/98 e para os fins do art. 192, parágrafos 1º e 2º, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Paraty, RECOMENDA-SE: 

a) seja anexada a justificativa do projeto; 

b) sejam retiradas do texto palavras em negrito;  

c) seja corrigida a formatação dos incisos I e II do art. 3º do projeto.  

Quanto ao quórum para aprovação, é de maioria simples, nos termos do art. 

111 e seguintes do Regimento Interno da Casa.  

3. Conclusão.  

Ante o exposto, nos termos do art. 77 do Regimento Interno, respeitada a 

natureza opinativa do parecer jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das 

comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara considerando a 

soberania do Plenário e, observadas as RECOMENDAÇÕES acima, opina-se pela 

CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE do r. projeto. É o parecer. SMJ.   

  

Paraty, 03 de dezembro 2025 

 

 

Moreno Bona Carvalho 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula nº 479 
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